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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEl
Câmara Municipal

de J.acarei

Dispõe  sobre  as feiras  de  adoção  de  animais,  estabelecendo

prioridade  às  entidades  registradas  no  Município  quando  da
disponibilização    de    espaços    e    obrigatoriedade    de    prévia

vermifugação,   imunização  e  castração  dos  animais  a  serem

disponibilizados nesses eventos.

0  PREFEITO  DO  MUNIcipIO  DE  JACAREi,   USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ

SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU    E   ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1° As feiras de adoção de animais realizadas em Jacareí, em

espaços públicos ou particulares, deverão ser coordenadas prioritariamente por entidades da

causa animal registradas no Município.

Parágrafo único. As entidades da causa animal de outro Município

poderão realizar feiras de adoção nos espaços mencionados no caput deste artigo no.caso

de  não haverem outras registradas em Jacareí que manifestem interesse na  realização das

feiras de adoção.

Art.  2° Antes de serem  disponibilizados  nas feiras de  adç)ção,  os

animais deverão estar previamente vermifugados, imunizados e castrados.

Art. 3° No que se refere às vermifugações, devem ser obsérvados

os seguintes critérios:

I o protocolo de vermifugação a ser adotado seguirá a orientação

e prescrição de médico veterinário habi]itado, levando em consideração a espécie do animal,

o seu estado de sáúde e as recomendações específicas para cada vermífugo utiiizado;

11 os organizadores das feiras de adoção serão responsáveis por

manter  registros  completos  das  vermifugações  realizadas  em  todos  os  animais,  incluindo

informações como data, tjpo de vermífugo utilizado,  identjficação do animal, nome do médico

veterinário responsável, entre outros dados relevantes.
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Art. 4° No que se refere às imunizações, devem ser observados os

seguintes critérios:

1 antes de serem disponibilizados nas feiras de adoção, os cães e

gatos deverão estar previamente imunizados:

a)   Vs ou V10 para cães;

b)   Quádrupla ou Quíntupla felina,  para gatos;

c)   Antirrábica:    obrigatório   cão   e   gato   aduHo,    excetuandose

filhotes que estejam em processo de imunização;

11  o  protocolo vacinal  a  ser adotado  obedecerá  a  prescrição  de

médico veterinário habimado;

111 os organizadores das feiras de adoção serão responsávei9. por

manter   registros   completos   das   vacjnas   administradas   a   todos   os   animais,   incluindo

infomações  como  data,  tipo  de  vacina  aplicada,  identfficação  do  animal,  nome  do  médico

veterinário responsável, entre outros dados relevantes e, entrega da carteirinha de vacinação

ao adotante;

seguintes critérios:

Art. 5° No que se refere às castrações, devem ser observados os

1          Cães  e  gatos  adultos  somente já  castrados,  sendo  esses

machos ou fêmeas;

11 no caso de filhotes de até 60 (sessenta) dias, devem estàr com

castração agendada para, no máximo, 60 (sessenta) dias posteriores à data da adoção;

111      os   organizadores   das   feiras   de   adoção   deverão..  manter

registros  detalhados  de todos  os  animais  castrados ou  com  castração  agendada,  incluindo

informações  sobre  a  cirurgia,  identificação  do  animal,  data  da  castração,  nome  do  médico

veterinário e da clínica responsáveis, entre outros dados pertinentes;
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IV  as castrações efetívadas ou agendadas deverão ser atestadas

mediante   documento   assinado   por   médico   veterinário   habimado   e   responsável   pelo

procedimento;

V a prévia castração somente poderá ser dispensada no ca;o de

haver  razões  médicas  que  impeçam  o  procedimento,  devendose  apresentar  um  parecer

técnico emftido por um médico veterinário habilitado.

Art.  6° Quando ocorrer o descumprimento das disposições desta

Lei por parte de ONGs, serão aplicadas as seguintes sanções:

�   1    na  primeira  ocorrência:   perda  do  direfto  de  realizar  féira  de

adoção no Município, seja em local particular ou público, por um período de 6 (seis) meses;

11    na  segunda  ocorrência:  perda  do  direito  de  realizar  feira  de

adoção no Município, seja em local pamcular ou público, por um período de 3 (três) anos;

111  na terceira ocorrência: estará sob pena de revogação do título

de utilidade pública, podendo pleftear novamente tal condição após 3 (três) anos.da dataem

que ocorrer a revogação do reconhecimento da uti]idade públjca.                                     `  *.   ..

Art.  7° Quando ocorrer o descumprimento das disposições desta

Lei por parte dos demais organizadores das feiras de adoção, compreendendo entre. estes os

estabelecimentos pariiculares, serão aplicadas as seguintes sanções:

1 na primeira ocorrência:  multa de  10 VRMs;

11  na  segunda  ocorrência:  perda  do  direito  de  realizar.féira  de

adoção pelo período de 6 (seis) meses;

111 na terceira ocorrência: perda do direno definítívo de realizar feira

de adoção organizada pela própria empresa.

Parágrafo único.  No caso do inciso 111,  poderá ser realizada feira

de  adoção  no  local  do  estabelecimento  por  ONGs,  desde  que  cumpram  os  requísitos  da

presente Lei.
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.   Ari. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municip Jacareí. 06 de d

NIA REGl

embro de 2023.

J,A,L,\

(Sônia Patas da Amizade)
Vereadora PL / 1a Secretária

JUSTIFICATIVA

Esta  proposta tem  por objetivo contribuir para  o controle populacional e a  saúde

dos animais domésticos, bem como para a prevenção de maustratos e abandono.

As   feiras   de   adoção   são   jniciativas   louváveis   que   visam   encontrar   lares
',

responsáveis  para  os  animais  resgatados  das  ruas  ou  de  situações  de  maustratos.  No

entanto,  é preciso.garamir que esses animais estejam vermifugados, vacinados e castrados

antes  de  serem  adotados.  Tais  ações  evitarão  que  se  reproduzam  sem  planejamento,

contribuindo  para  o  aumento  do  problema,  bem  como  impedindo  que  venham  a  contrair

doenças graves, que podem, muitas vezes, tirar a vida desses pets.

Ao priorizar as entidades registradas no Município de Jacareí, garantimos que as

organizações  que  atuam  de forma  regular e  comprometida  com  a  proteção  e  o  bemestar

animal  tenham  preferência  na  participação  dessas  feiras.  Isso  contribuirá  para  forialecer o

trabaiho  dessas  entidades  e  para  garantir que  os  anjmais  sejam  devidamente  àssi§.tidos  e
1

encaminhados para lares responsáveis ......

A adoção de animais é um gesto de amor e responsabilidade, e garantir a saúde e

o   bemestar  desses   animais   é  de  suma   importâncja.   Portanto,   com   a   obrigatoriedade

estabelecida  por  meio  deste  projeto,  será  incentivada  a  adoção  consciente  e  facilitado  o .

processo para os adotan.tes.

Assjm,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  parlamentares  para  a  aprovaçã`o' Çleste

projeto de lei,  a fim de garantir a  responsabilidade e o comprometimento dos organizadores

de feiras de adoção e promover uma cultura de adoção consciente em nossa sociedade.
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Câmara Municipal de Jacareí, 06 de dezembro de 2023.

(Sônia Patas da Amizade)
Vereadora PL / 1a Secretária

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74 CENTRo  JACAREi.  /  SP  CEP:  12327901   TEL.:  (12)  39552200  www.jacarei.sp.leg.br


